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Fortaleza. 26 de maio de 202:1.

Ao
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte

Assunto: Cláusulas do Edital de Credenciamento nº 03050001 /2023.

Senhor(a) Secretário(a),

1. Ressaltando a grande relevância que a prestação de serviço de arrecadação de tributos cio
SAAE de Limoeiro do Norte tem para esta Instituição. e demonstrando nosso interesse em
manter esse relacionamento. vimos através deste eh~cidar alguns pontos sobre a forma da
prestação de serviço pela Caixa e solicitar alguns esclarecimentos sobre cláusulas cio Edital.
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2. Primeiramente, informamos que a cláusula 19.1 que prevê que a Instituição credenciada
"ficará responsável pela guarda dos documentos dei arrecadação autenticados. recibos de
depósitos bancários, até que sejam coletados por funcionário credenciado do SAAE. e
ainda pelo numerário correspondente. até que o mesmo seja depositado em conta bancária
pertencentes ao SAAE. · j

2.1 Informamos que devido a capilaridade de canais tle arrecadação da Caixa. é irnpossivcl
a entrega física dos documentos/comprovantes ao Ente. especialmente dos documentos
arrecadados em Correspondentes Bancários, ondd não há a guarda dos documentos
fiskos. f
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2.2 Ainda sobre a guarda de documentos, ainda que a Caixa não efetue a guarda por prazo
. superior_a 90 dias (exceto ca~al CAA, onde não_há guprda d~ documen~o Físico). solicitamos
esclarecimentos sobre as clausulas 9.7 do Edital. que estipula 90 dias para documentos
físicos, cláusula 8ª do Anexo I e cláusula 4ª do Anexo Ili que estipulam 180 dias para as
contas de consumo ele água e esgoto. Cláusulas 8", item t) do Anexo I e 4". item 1) do Anexo
III determina "manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por
período mínimo 05 anos".
Reforçamos que o prazo máximo de guarda de documentos físicos é de 90 dias,
enquanto o de arquivo magnético é de 180 dias.
Assim, se for mantida a exigência de guarda superior! ao prazo normatizado pela Caixa. não
poderemos aderir ao edital, visto a impossibilidade de cumprimento das cláusulas acima
citadas. .

2.3 Solicitamos, portanto, a concordância com os termos que vinham sendo praticados com
o SAAE nos últimos anos, ou especialmente sobre o oanal CCA (Correspondente Bancário~\c-ú?
onde não há a guarda física dos documentos. ,;:-th"). , ~: ~PJ" :~
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Sobre as cláusulas com horários de envio do arquivo retomo, solicitam
sobre o horário de disponibilização do mesmo, visto as informações co
l 9.4 do Edital. 8-p do Anexo I e 4-p do Anexo Ili.

s esclarecimentos
tlitantes dos itens·

Cláusula 19. item 4 do Edital: "Os arquivos contendo os registros do mov mento arrecadado
deverão ser colocados à disposição do SAAE no primeiro dia útil após arrecadação até
as 08:00 horas. por meio de transmissão eletrônica. padrão FEB BAN, estando a
credenciada isenta da entrega dos documentos físicos."

Cláusula 8. item p do Anexo I e Cláusula 4, item p do Anexo III: "Envia ou disponibilizar
ao SAAE, até as 12h00min (doze) horas do dia seguinte, arquivo com t tal das transações
do dia."

4. Ainda sobre cláusulas do Edital, a cláusula 1 O - ( 10.1.3) informa que "a co tratada repassará
o produto da arrecadação até o l " dia útil após a data do recebiment dos documentos
arrecadados. mesma previsão está contido no item 9.1, cláusula 9 do Ter o de Referência.

41. Na cláusula 8 do Termo de Referência (Anexo I). item u) diz que "a co tratada repassará
o produto ela arrecadação no até o 2° dia útil após a data do recebiment dos documentos
arrecadados. assim como na cláusula 4, u) ela Minuta anexa ao Edital (A exo UI). Também
na Minuta. CL!\USULA SEXTA- DO REPASSE A CREDENCIANTE O VALOR
ARRECADADO PELA CREDENCIADA: 6.1. A CREDENCIADA everá repassar o
produto arrecadado no 2º dia útil após a data do recebimento;

4.2 Mediante divergência de informações constantes no Edital, Termo de redenciamento e ·
Minuta publicados, solicitamos esclarecer o prazo a ser efetivame e cadastrado no
convênio e deverá constar no contrato a ser assinado pelas partes.

5. Por rim. esclarecemos que os comprovantes emitidos pelos canas da Caixa são
padronizados. e não estão sujeitos a alterações, como previstas no Te1 o de Referência
(Anexo 1), cláusula 8 - n) Autenticar as contas de consumo de água e e goto, em todas as
suas vias. ou emitir um recibo da recepção do pagamento, conten o o número de
autenticação caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, aléi da representação
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados atravé de "home/office
banking". "internet". o comprovante de pagamento deverá ser previ mente aprovado

· pelo SAAE; mesmo texto consta na Minuta (Anexo I11), cláusula 4 - n).

6. Solicitamos e aguardamos resposta via ofício sobre os esclarecimentos ace a dos itens acima
citados, agradecemos antecipadamente pela atenção, ao tempo em que enovamos nossos
votos de estima e consideração. e col\amo s à disposição para mais es larecimentos e/ou
solicitações. DRESAMPA\ODEOUVElRA
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